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Plano de saúde médico-hospitalar 

Dimensão produto: O documento de trabalho elaborado pela SEAE ilustra 
diferentes opções taxonômicas que são utilizadas pela Agência Nacional de Saúde 
Suplementar (ANS) para a classificação da ação das OPS. O Cade, por sua vez, em 
seu mencionado caderno destinado a saúde suplementar privilegiou duas 
distinções: a) por tipo de contratação entre planos médico-hospitalares individuais 
e os coletivos, subdivididos em empresariais e por adesão; e b) por tipo de 
contratação entre planos com ou sem cobertura médico-hospitalar (ou seja, 
exclusivamente odontológicos).  

Para o primeiro caso, por trás da seleção está o entendimento que existem 
dificuldades para a substituição entre produtos adquiridos privativamente pelo 
consumidor, daqueles ofertados por algum tipo de grupo. A separação dos planos 
exclusivamente odontológicos dos demais, a seu tempo, está baseada nos 
obstáculos econômicos e regulatórios a serem enfrentados para aqueles planos 
odontológicos que pretendam abranger outro escopo; o reverso, todavia, não se 
aplica.  

Afinal, adicionar a estrutura para a realização de serviços de odontologia em um 
equipamento dotado de infraestrutura para cirurgias e para atendimentos de 
urgência e emergência médico-hospitalar não é tão custoso, em termos relativos.  

Em face do exposto, o mercado relevante, pela ótica de produto será planos de 
saúde médico-hospitalares. 

Dimensão geográfica: O Cade tem adotado para o mercado de Planos de Saúde a 
análise por clusters, metodologia também utilizada pelo Department of 
Justice/Federal Trade Commission (DOJ/FTC) dos Estados Unidos em diversos 
casos. Por essa metodologia, quando a concentração de mercado for superior a 
20% no município, o mercado geográfico é expandido até que o fluxo de pacientes 
dentro do mercado geográfico alcance 75%. Assim, se no mínimo 75% dos 
pacientes são atendidos dentro do próprio município, este será definido como um 
mercado relevante. Caso esse percentual seja inferior, outros municípios próximos 
são agregados até se chegar ao percentual de 75%. 
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